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MEC-, - CONSELHe FEDERAL DE CULTURA 

Comissão de Legislação e Normas 

EMENDAS À CONSTITUICÃO F-PDERAIJ 

Art. 82 - Compete à União: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XVIII - legislar sob1""e: •••••••• !) ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

q) diretrizes e bases de educa ção necionel9 empero e estímulo 
' a culture9 normas gereis sobre de~portos. 

Art. 15 - A criação dos munic{pios, bem como sue divisao em 
distritos dependerá de lei estadual. A orga nização municipal poderá vari-
ar,ten.Qo-seem vista es peculiaridades locais 

Consti\ uição, os interesses necionaisG 

Art. 16 - A autonomia municipal 

ou, nos ca s os previstos neste 

, 
sera assegurada: 

I 

II 
§ 

• e • • • • • • • • • ~ • • • o • o • • e • • e • o o a • • o o • o • • • • • o • e • • u • e e • • • • • • • • • 

- •••••••••••••••••••••••••o•o•••••••••••••o••••••••••••••• 

12 - Serão nomeados pelo Governador com prévia aprovação: 

a ) • o o • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • e • e • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 8 • • • • • • • • • • • • • 

b) do Presidente da Rep~blice, os Prefeito ~ dos KunicÍpios d~ 
'• 

clarados de interesse da segu~ançe nacional, por lei de ~nic1ativa do Po-

der Executivo; bem como os das cidades incorporada s , pelo tombamento ao 

_ .
1 

__ p~t!im8nio hi st6rico e artí s tico nacional, ou que possuam conjuntos urba

nísticos not~veis, por motivas artísticos e hist6ricos, assim declarados 
, ~ ~ 

pelo orgeo competente de edministra ç eo Tederal. 

Art~ 

§ lº 

17 - O amparo ~ cultura é dever do EstedQ. ----------- --------------------- ----=---
- As ciências, as l8tres e as artes sao livres. 

' § 2º 
·~ ecnologice. 

'-·. . _, ...... ----;-~ . -- . . ~-, . 
- O Poder"l?ú.bl1co it1C8f!tíVara e pesquise c1ent1f1ca e 

§ 3º - -Ficam sob e proteção especial do Poder Público _ os .elo- . . 

cumen tos, os _ ..e .d.if-icrc:>~r- e---monumen tos cl e y_alo.X'--h-is-tÓ:Pic0 - e- e·r-t-Í -e-tic-o ·, -··c·om- e---.. --- --- _ .... --- ......... -----------
re s ~ctiva arnqiantação~--b~rn como as paisagens naturais notéveis e as jazi 

_,,,,,,,.~ -.. _____ ·--·"-- .. -----·-~--------- .... -··------·-· ----·-·-·-·----- .. -~ ......... __ .... _____ ..... 
das _ arou-e·ot§_g_i.c.-~ ..,. 

§ 42 - A Unieo conc"ederá estímulo téc-nico e finan cc: iro 8 cul-

tura, e~ravés des suas instituiç;e s representativas públic a s ou privadas, 
incumbindo mesmo dever aos Estedos, ao Distrito Federal, e aos Municípios, 

nas 8reas das respectivas competências~ 
Art. 20 - É v edado à Uniao, aos Estados, so Distrito Federal 

M 
. ( . e aos un1c1p1os: 

I - ••••••••••••••••••••••r.•~,•••••••••••········"··········• 

II - ••••••••••••••••••••••co,,o•••••••••••••oe•••• 1
••••••••••• 

III criar imposto sobre: 

a) .. e •• .- ••••••••••••••••••• 0•••···············~·············· 
b) ••• ~,, ••••••• ,, ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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c) o patrim6nio, a renda ou os serviços de partinos políticos 
instituições ne educação, cultura ou de assistência social, observa

dos os re~uisitos fixaàos em lei; 

a ) • • . . . . • . . • . • • . • . . . • • . • . • • . • • • • • . • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • . • . • • • 
, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • o • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - As funaaçÕes públicas ou privadas de fins não lucrati
vos, destinadas ao amparo 8 cultura e à pesquisa científica e tecnológica, 
serão beneficiados pela lei com isenção tributéria federal, estadual e mu
nicipal, bem como as doações e subvenções e eles feitas por pessoas fÍsi -

. ( ~ . cas ou JUr101cas. 

§ 4º - Goearão igualm~nte das isenções previstas no paragrafo 
f ' . . 'd· , ~ ... anterior os donativos feitos por pessoas 1s1cas ou Juri ices a orgao aut2 

nomos da administração federal. 

Art. 162 - A lei protege.ré a natureza, resguardando os mananci 

ais, a flora, a fauna e o patrimônio florestal. 
Paragrafo Único - Para os fins acima, e Uniã - criará e manter~ 

parques e florestas nacionais e reserves biológicas. 
Art. 173 - O acesso 2 cultura é dir 2ito de todos e o Poder PÚ

blico o assegurará; promovendo ou incentivanno a sua difusão sistemetica. 
, , , , - , 

Paragrafo unice - O Poder Publico estimulara a produçao liter~ 
rie e artística, bem como: 

a) a instalação ae bibliotec2s em t0dos os nunicÍpios do país; 
b) criação e manutenção de museus e arquivos em cidades de po-

, .. - h. t' · a ' pulaçao consideravel ou vinculadas a formaçao is orica o pais; 
c) a valorização de fatos, vultos, monumentos e tradições naci 

onais, ~endo em vista a educação cívica do povo. 



IillC01YillNDAÇ03 S PARA A ~LABORAÇÃO IX) .ANTEPROJ:STO 

DE DEF~:::;sA Il\'. L;GRADA ro F ATRI MÔNIO HISTÓRICO ~ 

ART!STICO NACIONAL 

1. A dlGfosa. intogrci.da do Pc..trinÔnio Hist6rico , .Art ístico , kr_ 

queo16gico e ~ No.turo.l tera por fim c1o.r exocuçêio plono., ronc1 in;;g_ 

to cívico e l1tilidade socio.l à.s disposiçõas constitucion:i.is co~ 
tidas no nrt.180: 

li O o.npo.ro da cultura. ó do vor do ~stQ do. 

Po.ro.gr~fo único ~ Fico.o sob o. r rotoç5o ~o Podor Pú~ 
blico os docum0 ntos,ns obras o os loc:i.is do v:i.lorhis 
t6rico ou artístico, os DOIIU.nentos o :i.s p::-.iso..gons na.= 
turo.is notóvois, bGn COI.lo o.s jnzidc:s o.rquc;olÓgic:J.s . 11 

2. Entendendo...,,se por Pode r Público os governos t\;do ro.l, :;s -C.Q:. 
duo.l e rau.nicipo.l, cunpro orgcmiznr o plano gcro.l 1.:1.:: j)r ot c ç.3:0 o.os 
bens cultura.is postos pfula. Constituição sob o. su:::. gunrc1n~c1~.ndo= 
lhe o.s diretrizes prioritário.s,sogu.intcs: 

2,1 Lovo.ntnmonto(po.ro. o afoito do D:tpo. rogj_ono.l o 
.:.:.uro. · n:i.cion:il) dos loco.is de v:ilor hüit6rico 

2.2 

G 

artístico; 
Inventário globa.l ( coI.l a cor:i:p0 t onto dom.li:.~onto.ção f.Q. 
togr~fico.) qua identifique os r~ forido s bens o o 
esta.do eo que so o.cho.m,nodinnte convênio do Insti= 
tuto do Po.trinÔnio Histórico o Artístico Nl.cioncü, 
com ns o.utorid.2-c1os ;: st::1 c1uais ,r.run.5 ci::;x::tio e Ur:ii vc!:rs i 
do.des; 

2. 3 Org:mizo.çô:o no. sodc do IPH.AN do c :i.t::Ílogo g3rn.l do s 
bons ctrrolo.dos, on que o. docuwentaçêi:o obtidn se 
cou~lotc con a ficho. respectivo., do. qual consturá 
tudo o que ocorror da.qui-por di::.nto on rolo.ç:S:o a. . , . 
GSSC S 1ILlOV8 lS; 

2.4 = Indicação das nrovidÔncicts de do fvs~ de ssa p~trí 
nônio, ne lo.s int urcsso.oo's os Pod~ros do. União, dos 
Esta.dos o dos Municipios; 

2.5 ~ Utilização, efil proveito d.o. cultur~ , do s pr6dios hi~ 
tóricos r e cupere.dos, 8. fin cte torcr:l dor3 tino conC.ig 
no, r ocorlGndando=s G q_ue noss 2s odificios fu...'1.cionon 
co.sns de cultura, oscolo.s ,nu.sous ,hi:hliot .) CO.s o o.!:""' 
quivos; 

2. 6 ~ Provisão orç::.ncntári:i n os três nív0is ! ~.:id0ral, (! St2:, 
dual o :r:runicipal, lJ:lra o.tender ser:i. dosconti:rmido.de 
aos onco.rgos deste Projeto.Po.rticipo.çfio da ant ido.~ 
dos oficiais G esto.bolGCÜ:.ientos da erodi to no D.ID.P.Q.. 
ro,o.ssistêncio. e fino.ncio.nento dos projetos ostud~ 
dos pelo IPHAN o por csto conside; r o.dos borac . .:.-dorôo 
desse apoio; 

2.7 

2.8 

Extensfio dos entondinentos ,no nosno sontido,a o.ut.Q. 
rido.de eclcsi1stico., po.ro. protoç~o conjugo.do. dos 
bens históricos o artístic os do igrGj o.s 1 c onvcntos e 
irno.ndnde s; 

... Aescasorio. 12c-.r:i o. crio.ç3'.o de nuseus o ·:;:{posições~ 
tórico=o.rtístic:is ,tGndo oD conside ro.çno o. convoni= 
ôncio. do fo.cilit 3.r ao pÚblico o acosso e.os J.:J.onunGg 
tos l ogo.lDentc ~rotogidos,8ntrosá=los con o. r o de 
e scolar e incluí=los n o rot ~ iro turístico; 
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2.9 

2.10 

=2~ 

Devorno sor dofinidos,ntravés dG 10gislaçno Gspocí 
ficn no.ciono.l, os obj oti vos .t a conpetôncia e ·. o.s 
obrigaçõos do.s adninistraçoe s f edornis, 2sto.duo. is e 
nunicipa is no. área do i->o.triL1Ônio histórico , nrtístti&_ 
co,nrqueológico e no.tur'.J.l,inclusivc no que into rô~ 
sa no controle e n fisc o.liznção do conércio o . do. 
exporta ção dos bens do vnlor cultural: 
~stíwulo ~ forno.ção do pe ssoal t ócnic o os pecio.lizo. 
do, o de ~ studos, no sentido do est abele cer e o.pli 
car t ócnica s de consorvnçno dos bens de valor cull:= 
turo.l.Conpronotinento dns Univorsidndo s no. progro.= 

~ , ~ r>J • 

no.ço.o de cursos nocessorios a oxocuçao de sG o obJ o= 
tivo. 

A dofeso. dns 1xüso.gens naturnis not:Ívois o dc s loc :tis bis 
tóricos fn:r-=se=à D8dio.nte entrosanonto do IPHAN con os sG rvi 
ços federais, osto.du::üs e :ou.nicipais a qB:em co.bc protc gÔ=l os. 

3.1 ~ T2r~se=Q ora visto. o intorêsse educ ativo e os bono= 
fÍci os r osulto.ntos do sou o.provoitnnont o turísti ~ 
co; 

3.2 Bstudnr =se=á o. o.ssino.laçno padroniza~o. dos lugo.ros 
ligados 3 Histório.,pa ro. que do. visito. orionto.do.r~ 
sulta o. vnloriznção cívica,quer era f avor dos es00~ 
laros,quer on benefício do povo,assin o.traído o ig, 
f or n:J.do. 

4. A defeso. dos ::ionunontos isol2dos ou dos conJuntos c~o in= 
terôsse de valor hist6rico ·e artístico cmvolvor éí. sue consorva """ 
çno o adequada anbiont2ç5o. 

Visitas oriont2das dovor5o s er previsto. s visando ao cul= 
to dos grandes ac ontecinontos e dos grandes vultos d.o pas s:J. c~o n.2 
cional,s0gundo o calend2rio cívico. 

5. A defaso. dos nonuw.ontos nrqueolÓgicos fo.r~so=.:Í coi:1 o au= 
xílio e a oriGntação do IPH.AN, 0n virtude do que clí:i t 0min3. n 
Lei n2 3.924, a.e 26 de julho de 1961,nrticul·-id:::i. con os s 0rviços 
ci~nt!ficos oxistontes no ânbito f odornl, est o.dual;nunicipa l e 
da Univcrsidade,Museu e instituições particulares. 

6. 
quivo 
didas 

5 1 ,~ t , "' , • ~ ~s n scnclo olaborado o M~pa Arquoologico do Brn 
sil,abro.ngendo os :Esta.dos e Terri t6rios da Fe dero.= 
ção,sob o. supe rvisão do IPHlUl,dGvondo prosseguir o 
ca dastranonto do l1DVos nonunentos arqueológicos 
quo venhan ~ s or descobertos; 

5.2 = Modio.nte convênio con o.s instituiçõos ç0pecializa.= 
dqs, :J.cil::i.a referida.a, s orS:o fixad:.;.J.s as D.Gdidas 8fi""' 
ciontos d e.. protoçõ.o, ostudo,valorização o divulga"" 
ção cultural=científico=turístico dos rofcridos no 
nunontos arqueol6giuos. 

A dof cWC1 dos a rquivos f .'.1.r =se..;.Ó sob os auspícios c1o Ar 
Naciona l o COil a. t Scnica por este rc conendada , sendo n o 
prelinina r e: s: 
6.1 Idontific o.ção dos a rquivos })Úblicos o particularos 

uodinnto convônio con os Esta dos e Municípios; 
6.2 Organi zação de catálogo contra.l(no Arquivo Nc..cio - 1 

nal), quo pcrnita ostLlbolecer a s prioridndos no 
coss'.Írias, segundo o vo.lor a.os ac erv ::-1s, para n aS3ir:T-' 
t A ' 1 'f' ~ <- "r-cnci.'J.1. . dos arqu1 vos, sua c o.ss1 1ca çao o pos ·vo rJ.""' · 
or utiliza ção pol os ostudiosos; 



6.5 
6.6 

i. 

Convônios quo o.ssoguren e:. s .:::.. lvagud~dc. éLo a.rqui vos 
o.neo.çndos de dGstruição,bGD cono ostínulo à crie= 
ção e instalaç5o do novos arquivos; 

Articulação dos o.rqui vos con as insti tv.içõos cu1= 
turais (sobretudo ~uni versi td:rias), que c .. juc1o..rõ:o o. 
:protogÔ=los,c1oles so s ervindo cono bc..sc c1o invos= 
tigação hist6ricn o e studos c.rquivísticos; 

Ass_istôncio. continue.da ; 

:Cstínulos :paro. quo nclos so elo.boreI.1 cc.t d:logos 1 
nonografio. s 7 publicação sisten2:tico. c1o é'.ocunontoi:: , 
cono contribuição a cultura e a tra diç5o brnsiloi 
ra. 

1. A · defo sa integrada dos bons cul turo.is ~:tlc r..;tr::::i~ii bi "hlio~ 
tecas e acervos bibliogro..ficos,quo~por sua inport~nci2 o uniQ~ ~ 
de, ueroceQ o ospecial int or5s so do ~stc.do. 

7.1 = Fa r =se=6 sob o. ori onto.ção t i cnic c:. de B~bliot~ca Ng 
ciono.l o do Instituto No..cion:i.l do Livre; 

7.2.= A Bibliotoco. N.'.J.c i onal o o Instituto Na cional éto 
Livro do.rõ:o as noru2s ncc oss:Írio..s po.ro. o l ov'::tnto.= 
sento . das gro.n dos bibliot 1,; cas existente s no :t.' o. ís; 

7 ~ 3 Ter=se=6. coTio ideo..l a orgcmizo.ç5o do c .:. tcílogo co= 
l e tivo con a co lo.boraçô'.o dos 6rgEos da indoxaç5c · 
já oxistentGs(cujas fichas s Grian distribuidc.s O.s 
principais bibliotocas ) 1 indic o.tivo das obras oxi~ 
tentes no país ~ do puhlico.çô'.o ant ·J rior o. 1900; 

, ' 

7 .4 Crio.ç6'.o ~junto c~o.s principo.is bibliot ecas ç do sorvi 
ços c1o docu.uento. çô'.o o.rticulo.dos , o.trei.vóo do Inst i:::
tuto de Bibliogro..fi a o Docunonto.çâo, de forEa a 
oferecer f6cil acosso o.os o.corvos oxistontes. 

7. 5 Mediante convênios oportunos 7 dar~se=Ó: O.Gb:i.o t 2r:.c ta 
técnica às bibliotecas de ln neccssito..do. so 

7.6 Entrosar=so;.,no o.s bibliotecas loco.is c on '.ls insti 
tuiçõos de oduc a.çô'.o o cul turo., paro. que sirvo.l.J. c1Õ 
apoio o.os seus projetos o realizaç õe s~ 

8. Igualnente o Poder Públic o protegerá o Gstil:mla r6. o..tra= 
vés da Canpanha de Defosa do Folclore, ns nanifcs t açõc s folcl6ri 
cas no qua~ro da cultura popularº 

8 .1 = Sorá pronovido o l evo.ntanonto do c :i. lonét :lrio do 
fostas o folguod os folclóricos C:t.."1 t odo o pc.ís ... 

9. Regulanent~rn m Conselho Federal de Culturn 7 is~nos ~st~ 
dos, os Conselhos 2s t o.du.G.is de Cu l tura, s. crio.. ç5.o e o funciona= 
nento progranado do.s Casa s do Cultura, que r eunirão so possível 
a biblioteca e o arquivo da localidade, salas do o.ulo.s ou do coa 

4ferências, de oxposiçõos ,apo.re lhngeTI do projeção o do son õ de= 
na.is elenentos próprios ao serviço cotidiano ~o cor.mni c1adeº 

Pnro. que não so porc o.. cm cad~ regi5.o .. a :Llonór~a. a.m 
origens 0 da evolução, inc1ispcnsnvol ::i.. oducaçao no 
ral a cívica, o Pode r Público ostinulo.rá o. crin = 

çô'.o de nuscus l ocais; 

Reo.:Çir:oa=s o o. n .::; c 0ssiêl.2c1 - da criação nos :8s t~ c1 os 
de orgo.os encarregados d~ ~afo sa o pro ~ r n ao ~s 
~evcndo e sse s ' --:_- · rciuiii~se :;?1:.: 
riodicnnente 1 sob os auspícios do IPHAN o do Con = 

selho Federal de (B'ulturq p~ra ~ aprcsontc.ç5.o do 
r e sulto.dos e ol c.boraçno do plo.no n2cional ~o pro= 
servo.çô'.o do ncsno p8. tri::.1Ônio º 
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10.. O Poder Público c::stender6. a. a.ssistGncio. financeiro. co.bí 
vel à.s entidades de .utilidada pública., que, en co.do.· r cgi6:o bro.s,i 
leira., se enca.rregah de velo.r pela nonória. naciona.l • 

.Observa.çno 

Para que se executen o.s providências sugeridas,pronovorá Q 

Ministério da Educo.ção e Cultura., por internódio do IPHAN,o III 

' Encontro N.J.ciono.l de Autoridades o Instituições, o. se r1.Glhança Cbs 

que houve en Brasílio. e na. Bo.hio.,dosto. feito. GIJ. Ouro Proto(cic1u.= 

de~nonunento), ocasião en que o Ministro do Esta.do aprcsonta.ria 
o.s fÓI'DU.las dos convênios G o.s prelinino.ros do esforço g2ra.l o 
int~gro.do, eo defasa. do P~trinÔnio Hist6rico e Artístico do Bra.= 
sil.Seria desejável una. convenção intorgoverno.nonta.l,da. União e 

dos Estados,fix~ndo os conpronissos e responsabilidades previs 
tos neste Plano. 

Pedro C o..lnon 

Renato Soeiro 
Mn.nuel Diégues Júnior 
Roberto Burme Marx 
Josué Montello 


